
VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 2017
Mensagem A-nº 101/2018, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 06 de abril de 2018
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 25, de 2017, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.233.

De minha autoria, a propositura objetiva instituir o Programa de Estímulo à Conformidade Tributária - “Nos Conformes”, definir princípios para o relacionamento entre os contribuintes e o Estado de São Paulo e estabelecer regras de conformidade tributária.

O texto original sofreu modificações provenientes de aprovação de emendas oferecidas por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.
Não obstante, os objetivos colimados pelo dispositivo vetado, por não constituírem matéria de reserva obrigatória de lei, poderão ser atingidos no âmbito regulamentar, mediante edição de ato próprio que contemple os aprimoramentos indicados por essa Casa Legislativa.
Em que pese o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, que buscam aprimorar as propostas de minha autoria remetidas à sua apreciação, não posso acolher integralmente as alterações promovidas pela Emenda Aglutinativa nº 69, de 2017, fazendo recair o veto sobre o artigo 25, que acrescentou os §§ 1º a 3º e revogou o atual parágrafo único do artigo 30 da Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro de 2008, que dispõe sobre o regime de trabalho e remuneração dos ocupantes do cargo de Agente Fiscal de Rendas, institui a Participação nos Resultados - PR, e dá providências correlatas.

Com o intuito de assegurar maior efetividade ao programa que institui, a proposição estabelece auxílio pecuniário para indenizar despesas extraordinárias incorridas pelos Agentes Fiscais de Rendas, Julgadores Tributários, Técnicos da Fazenda Estadual e outros servidores da Secretaria da Fazenda, que venham a aderir expressamente ao referido Programa e nele atuem diretamente, na forma disciplinada em seus artigos 21 a 23.

Entretanto, o projeto não cuidou, em nenhum momento, de promover qualquer alteração na Lei Complementar nº 1.059, de 2008, que trata de matéria relativa a servidores públicos, cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo. Não pretendeu, assim, dispor sobre benefício de caráter geral próprio da carreira de Agente Fiscal de Rendas, atrelado à consecução de resultados e que possui disciplina legal e regulamentar específica.

 Não se desconhece que o poder de emenda parlamentar, justamente por não se confundir com o poder de deflagração do processo legislativo, não se detém diante de matéria cuja iniciativa normativa seja reservada ao Chefe do Executivo. Contudo, conforme jurisprudência consolidada no âmbito do STF, seu exercício não é ilimitado, condicionando-se à existência de vínculo de pertinência material com o objeto original da proposição.

Nesse sentido, elucidativo o voto proferido na ADI 5127/DF, sob a relatoria da Ministra Rosa Weber, ao destacar que “Assegura-se ao Parlamento, assim, a possibilidade de ampliar, restringir ou modificar a proposta normativa encaminhada pelo titular do poder de iniciativa do processo de normogênese. (...) Assim qualificado o poder de emenda, anoto que a alteração da proposta legislativa sujeita a cláusula de reserva de iniciativa somente se legitima quando a modificação proposta – seja para ampliar, restringir, adequar ou adaptar o alcance do texto original –, guarda com ele estrita relação de afinidade temática. Nessa linha, esta Suprema Corte tem reiteradamente afirmado a inconstitucionalidade de alterações normativas incluídas por emenda parlamentar quando desprovidas de vínculo de pertinência material com o objeto original da iniciativa normativa submetida a cláusula de reserva.”.

No mesmo sentido, confira-se, entre outras, as decisões proferidas nas seguintes ações: ADIs 1333/RS, 2583/RS, 2305/ES, 3288/MG e 546/DF.

Considerando que as citadas modificações incorporadas por emenda parlamentar, com a introdução de matéria desvinculada do programa instituído pela proposição e alterando diploma legal de que a mesma não cuidou, não apresentam vínculo de pertinência material com o objeto do projeto de minha iniciativa, as disposições assim introduzidas padecem de vício de inconstitucionalidade formal.
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei complementar nº 25, de 2017, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.


